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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0069465-02.2012.815.2001.
Origem : 3ª Vara Civil da Comarca Da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fillho.
Apelante :  Rutemberg Montenegro da Silva.
Advogado : Manolys Marcelino Passerat de Silan.
Apelado : Banco Bradesco S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior. 

APELAÇÃO  CÍVEL. INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  EXISTÊNCIA
DE  GRAVAME  SOBRE  VEÍCULO.  ERRO  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  BAIXA  DO
GRAVAME  ADMINISTRATIVAMENTE.
ALEGAÇÃO  DE  PREJUÍZOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  DOCUMENTAÇÃO  DO  VEÍCULO  E
CRLV  NÃO  LIBERADA PELO  DETRAN.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS  LEVANTADOS.
ÔNUS  QUE  COMPETIA  AO  AUTOR.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  I,  DO  CPC.
DANOS  NÃO  DEMONSTRADOS.  DECISÃO
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Ausente  a  comprovação  nos  autos  que  a
documentação  do  veículo  e  o  CRLV  não  foram
expedidos pelo DETRAN em virtude de gravame sobre
o veículo do autor, bem como não demonstrado que a
demora  na  retirada  do  gravame  lhe  teria  trazido
prejuízos,  não  há  como ser  reconhecidos  os  supostos
danos materiais e morais alegados, razão pela qual deve
ser mantida in totum a decisão de primeiro grau.  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, negar provimento o recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Cuida-se de apelação interposta por  Rutemberg Montenegro
da Silva contra sentença prolatada pelo juízo da 3ª Vara Cível da Comarca da
Capital  que,  nos  autos  de  Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  e
Materiais,  ajuizada pelo ora recorrente em face  do  Banco Bradesco S/A,
julgou improcedentes os pedidos iniciais.



Depreende-se da exordial (fls. 02/09) que, em junho de 2010, o
autor dirigiu-se ao DETRAN, a fim de buscar os documentos de transferência
de  seu  veículo  quando  foi  informado  que  havia  uma  alienação  de  seu
automóvel ao  Banco Bradesco S/A desde 30.04.2004 (fls.  14).  Segundo o
demandante,  este  entrou  em  contato  com  a  instituição  financeira  em
27.07.2010, que confirmou o erro quanto à  existência do gravame sobre o
veículo,  o  qual  em  breve  seria  solucionado.  No  entanto,  somente  em
16.08.2011 (fls. 15), foi enviado ao promovente um e-mail, informando que o
Banco havia solicitado ao DETRAN a baixa do gravame.

Nesse contexto, alegou o demandante que passou por enormes
prejuízos,  porquanto  não  foi  liberado  pelo  DETRAN o documento  de  seu
veículo  bem  como o  CRLV (Certificado  de  Registro  e  Licenciamento  do
Veículo).  Razão  disso,  aduziu  o  promovente  que  ficou  impossibilitado  de
utilizar o seu automóvel e, por consequência, privado de exercer o seu trabalho
como fretista, o que lhe causou um prejuízo semanal de R$ 3.000,00 (três mil
reais). Com isso, ajuizou a presente ação, objetivando a reparação por danos
materiais  e  morais,  tendo  em  vista  que  seu  veículo  foi  alienado
fiduciariamente, sem nunca ter realizado nenhum contrato de financiamento
com o promovido.

Devidamente  citado,  o  Banco  apresentou  contestação  às  fls.
25/38, sustentando, preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do
mérito, ante a falta de interesse processual. Aduziu que não houve pretensão
resistida  em  atender  o  pedido  formulado  pelo  promovente,  tanto  é  que
administrativamente  solucionou  o  seu  problema,  encontrando-se  o  veículo
regularizado e sem nenhuma restrição quanto a sua propriedade. Aduziu que
não restaram demonstrados os danos materiais, bem ainda os danos morais,
porquanto inexistiu conduta ilícita da instituição financeira. Por fim, requereu
a improcedência dos pedidos.

Em sentença de fls. 66/71, entendeu o magistrado sentenciante
que não restaram comprovados os danos materiais, bem como os danos morais
por se tratar de mero aborrecimento. Dessa forma, julgou improcedentes os
pedidos formulados “ante a ausência de ilícito  praticado pelo promovido,
extinguindo-se o feito com resolução do mérito”.  

Irresignado, a parte autora aviou recurso apelatório (fls. 72/77),
aduzindo que passou por inúmeros prejuízos, já que a instituição financeira
demorou  16  (dezesseis)  meses  para  retirar  o  gravame  sobre  seu  veículo.
Aduziu que tal restrição impossibilitou a venda de seu caminhão e que só a
demora  do  Banco em proceder  a  baixa  do  gravame já  geraria  o  dever  de
indenizar,  porquanto  ia  além  do  mero  dissabor.  Ademais,  afirmou  que  o
DETRAN não liberou a documentação do seu veículo, assim como a CRVL
pelo fato de o automóvel se encontrar alienado, o que lhe impediu de realizar
suas atividades laborais. Assim, requereu a reforma da sentença de primeiro
grau, a fim de condenar a instituição financeira pelos danos morais e materiais
suportados.

O Banco deixou de ofertar contrarrazões, conforme se infere da
certidão de fls. 86.



Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça  apresentou
parecer às fls. 91, sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, é de conhecer o presente recurso.

Do  relato  acima,  observa-se  que  o  ponto  controverso  da
apelação consiste em saber se é devida a indenização por danos materiais e
morais pleiteada por Rutemberg Montenegro da Silva. 

Como visto, o apelante alegou que sofreu inúmeros prejuízos,
tendo em vista que seu veículo foi alienado fiduciariamente, sem nunca ter
realizado  nenhum  contrato  de  financiamento  com  o  Banco.  Segundo  o
recorrente, a existência de gravame sobre seu veículo não permitiu a liberação
da documentação de seu automóvel pelo DETRAN bem como a expedição do
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), o que lhe deixou
impossibilitado  de  exercer  a  sua  profissão  como  fretista.  Tal  situação  lhe
causou  enormes  prejuízos  na  órbita  financeira,  já  que  deixou  de  faturar
semanalmente a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como no
âmbito moral, eis que a instituição financeira só veio regularizar sua situação
16 (dezesseis) meses após a solicitação da retirada do gravame.

Pois  bem.  Compulsando  os  autos,  vê-se  que  não  merece
qualquer reparo a sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais.

Ora,  o  gravame  existente  sobre  o  automóvel  não  impede  a
emissão  do  Certificado  de  Registro  e  Licenciamento  do  Veículo  pelo
DETRAN, como faz entender o recorrente, mas tão somente impossibilita a
venda do bem alienado. Tanto é  que mesmo com a existência do gravame
desde 2004, não houve qualquer impedimento para que o veículo circulasse
normalmente até 2010, quando se deu a sua descoberta.

Nesse sentido:

EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
APREENSÃO  DE  VEÍCULO  -  AUSÊNCIA  DO
CERTIFICADO  DE  LICENCIAMENTO  DE
VEÍCULO - EXISTÊNCIA DE GRAVAME - DÉBITO
JÁ QUITADO -  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS DANOS SOFRIDOS - IMPROCEDÊNCIA - Os
impedimentos judiciais incluídos no prontuário do
veículo  não  impedem  a  emissão  do  CRLV,  esta
restrição somente impede a transferência e qualquer
alteração  de  dados,  razão  pela  qual  inexistente  o
dano moral,  pelo  fato de não estar  o apelante de
posse  do  CRLV,  em  razão  de  possível  gravame. 
Recurso  desprovido.  (TJM  - Apelação  Cível
1.0236.09.018537-2/001,  Relator(a):  Des.(a)  Nilo



Lacerda,  12ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
07/11/2012, publicação da súmula em 19/11/2012) 

In casu, competia ao autor comprovar, o que não o fez, os fatos
constitutivos  de  seu  direito,  não  se  podendo,  portanto,  presumir  que  o
Departamento de Trânsito tenha se recusado a liberar a documentação de seu
veículo,  bem  como  a  emitir  o  licenciamento  do  caminhão  com  base  no
gravame existente.

Ademais,  quanto à alegada intenção de venda do automóvel,
verifica-se  que somente  em sede  de  apelação,  o  recorrente  demonstrou  tal
interesse, o que, por óbvio não poderia ser analisado pela decisão de primeiro
grau. Houve, no caso, inovação  recursal. Assim, o argumento não pode ser
conhecido,  pois  não  foi  questão  suscitada  e  debatida  perante  o  juízo  de
primeiro grau, devendo-se aplicar o disposto no art. 515, § 1.° c/c art. 517 do
CPC. 

Na hipótese, diferentemente do que faz entender o recorrente,
resta  afastado  o  suposto  dano  material  sofrido.  Não  havendo  provas
contundentes  de  que  de  fato  o  veículo  ficou  impedido  de  circular  em
decorrência  da  existência  de  gravame  sobre  ele,  não  há  como  serem
reconhecidos  os  danos  alegados.  Outrossim,  para  que  os  danos  materiais
fossem  devidos,  far-se-ia  necessário  a  demonstração  certa  do  prejuízo
financeiro sofrido. Em que pese o autor ter alegado que deixou de receber o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por semana trabalhada, não comprovou
nada nesse sentido, trazendo aos autos tão somente notas fiscais, cada uma
referente  a  meses  diversos  e  em  valores  bem  aquém  da  referida  quantia
informada.

De igual modo, o atraso na retirada do gravame, que segundo o
autor  foi  solicitada  em 27.07.2010,  no  entanto  só  veio  a  ser  afastada  em
16.08.2011,  não  enseja  o  dano  moral  indenizável,  porquanto  não  restou
evidenciado a sua repercussão negativa no patrimônio imaterial do autor. Ao
que se percebe, a demora na baixa do gravame, não impediu a circulação do
veículo, que, como já dito, mesmo com a existência do gravame desde 2004,
transitou livremente, sem qualquer restrição. 

Assim, diante das considerações acima, é forçoso reconhecer
que  o  apelante  não  cumpriu  com  a  obrigação  de  comprovar  os  fatos
constitutivos do seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC, haja vista que
não demonstrou qualquer conduta ilícita da apelada capaz de gerar os alegados
danos morais e  materiais  por ele  suscitados,  não  restando,  por  tais  razões,
outra  solução  senão  a  manutenção  da  decisão  de  primeiro  grau  e  a
improcedência de tais pedidos.

 
Assim,  ante  ao  exposto,  NEGO PROVIMENTO  AO

RECURSO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-



ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator


